
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
Estado do Espirito Santo 

"Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil" 
"Doce Terra dos Colibris" 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

Considerando o disposto na Lei Federal n2 13.019/2014, que estabelece normas gerais para as parcerias 

entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, incluindo as exigências quanto à 

prestação de contas dos instrumentos contratuais celebrados. Segue a relação da Prestação e contas da 

Festa da Vinho e da Uva de 2024, sendo apresentada no prazo e aprovada. 
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910, 6464/2024 Festa do Vinho Lioos Clube Santa , Concluída e Aprovada 

I e da Uva Teresa Colibri 

Santa Teresa, 01 de setembro de 2025 

Ro drigues Vieira 
Secretário Muni 1pal de Turismo e Cultura 

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 - Santa Teresa - ES - CEP 29 650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900 - CNPJ: 27.167 444/0001-72 www.santateresa.es.gov.br 
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